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PARECER

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei 

n° 19/2019, de proposição do Vereador Irani Fernandes, que cria o Projeto "Luz para a 

vida em Santa Causa" que incentiva clientes da RGE contribuírem voluntariamente para a 

Santa Casa de Caridade de Uruguaiana. 

O presente Projeto de Lei contempla os requisitos mínimos a serem obser-

vados em iniciativas desta espécie, podendo tramitar junto ao Legislativo Local. Conforme 

Orientação Técnica do IGAM em anexo. 

Assim, a proposta é legal e constitucional, razão pela qual o presente 

parecer para opinar pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei, sendo FAVORÁVEL à sua 

aprovação. 
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Sala das ComissQes, 08 de abril de 2019. 
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